
INDICAÇÃO Nº 
1412
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, a liberação de recursos financeiros no montante de R$1.000.000,00 para construção de Prainha Municipal no Município de Santo Antônio do Aracanguá.
JUSTIFICATIVA

O Município de Santo Antônio do Aracanguá tem grande potencial turístico, pois margeia parte dos braços do reservatório da Hidrelétrica de Três Irmãos, precisando apenas criar a Prainha Municipal com infraestrutura adequada para receber os turistas. Esse projeto irá gerar emprego e renda para a população, melhorando a economia da cidade e da região. Também irá proporcionar conforto, bem estar e acomodações adequadas para receber os turistas que frequentam a região.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atender a essa demanda que visa incrementar o desenvolvimento econômico do Município de Santo Antônio de Aracanguá.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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